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O CLUBE DE CAMPO lTAMlRlM, inscrito no CNPI sob o ne A3-a25.497/OOO1-04, sediado na Rua José Gall, ns

1106, bairro carvâlho, cEPr 88.307 101, hâjaí/Sc, neste ato r€presentâdo pelo Pr€sidente sr. clÁUolo RraElRo

wERNEfl, portado(a) da CârteÍâ de ldentidade nq 5700795, expedidâ pela SSP/SC, ê CPF na 351.929.929-15,

d oravanrê denominada CoNTRATAI{ÍE, ê a empresa PoLlsPoRT lNoÚsTRlA E coMÉRoo EIRELIEPP, inscrito{a)

no CNPJ/MF sob o ns 43.122.837/0001-16 sediado(a) nâ losé Gomes Falcão,553 Barra Fundà -5ão Paulo - SP

CEP:01139-010, dorâvante designadâ CONTRATÂDA, neste ãto representada pelo(a) 5r.(a) RICARDO GATTI

toPES, portâdor(a) da cârteira de ld€ntidade ns 11.722.486'8 SSP/SC, e cPF n! 038.856.018-03, tendo em vista

o que consta no Procêsso ne 001/2024 ê eín obsêrvân€ia às disposiçôes contidas no Rêgulâmento de
DescênÍaliração para Aquisiçôes dê Equipamentos e Mâteriâis Esportivos do CBC - REM, Íesolvem celebrar ô
presenteTermo de Contrâto de Compra ne oo8/2024, decorrente do Prê8ão Eletrônico ne 001/2024, mêdiante
as cláusulas econdições â seguir enunciadãs.

L cúusulA PR|ME|RA - oalEro

1.1. constituiobjeto dopresentêÍelmo de conkato de comprê, a ãquisiçãode equipâmentos e matêriais

espofivos em at€ndimento ao CLUBE DE CaMPO lTAMlRlM, conforme especiÍicaçõês e quântitativos

estâbelecidos noTermo de Referência, anexo do Editaldo Pregão Eletrônico ne 001/2024-

1.2. Este Termo de Cont.ato dê com pra vinculã'se ê o Edital do P regão Eletrônico n! 0012024, identifica do

noprêâmbuloeà píopostavencedora, independent€mentedeÍanscrição.

TERMO CONTRATUAT

TERMO OE CONTRATO DE COMPNÂ NE OO8/2024 QUE

FAZEM ENTRE 5I O CLUBE DE CAMPO ITAMIRIM E A
EMPRESA pot-tspoRT rNDúsrRrÂ E coMÉRcp ErREU Epp.

Ruâ losl Gall, nr rm6, baro Càràlho, CEP: 3a 3o7-Io1, ltâraí/sc

.1. 0 s.ítmindção dos úen, obieto dene Têímo de conÍdto decomprd:

Item Especificação Íécnica
EBpêcificação

Íécnica
Complementâí

Unidad§
dê

ledida
Ouentidadê Estimâdo

UnitáÍio

Ealimado
Unitário

Tôtâl

Êndêreço El€uónico: !Tw.ftâmnim..om email: cbc
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Bloco de
Saídâ

Peso âproximado de 35 kgs. 06 o de
anclinaçáo em sua platafoÍma SeÍda
de costas com agaÍre tanto na
horizontal coÍno na verticâl
ITEDIDAS APROXIiTADAS: 45cm
dê áltura frontalem reiaçáo ao 9olo.
55cm de altura iraseire em aelaçâo
ao solo Base de apoio no solo nâs
medidas de 53cm de largura x 34cm
de comprimento e 06 ponlos de
fixâçáo para parafusos de até 3/8'.
Plataforma de êpoio nas medidas de
50cm de largura x 75cm de
comprimento e é fêita com supêrfície
aniidêrrapante de lixa e pintLrra

eletrosiática. Rampa de apoio para o
pé trasêÍo feita em aço inox
pêÍfazêndo um ángulo de 150' em
relação e pletâformâ de apoio do
bloco, nês medidas de 50cm de
compÍimenlo x 22cm de altuía, êstâ
rêmpa é deslizante e fixa na
plêtafomâ (náo é preciso retirá-la
para regule0. Possui uma
regulagem de 05 níveis, adaptendo

N.4arca: FIORE Unidade 4.950,00 29.700 00

suâ distância parâ âlJelas de
ualquer âltura.

2. úusuLÂ SEGUNDA- vrcÊNclA

2.1. O prâzo de vigên€ia dest€Termo d€ ContÍãto de Compra é ãquele tu(ado no Termo dê Refeíência, com

início na datâ de 0V03l2024 e encerramênto em 3111212024.

3. cúusuLA rERcIrRA - PREço

3.1. O valor do presênteTeímo de contrâto é de R5 29.700,00 (vintee nove mile setecentos reais), valor

constante ne proposta vencedora.

3.2. No valoí âcima êstão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas d€correntes da

execLrção coítratual, inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociair trãbâlhistas, pr€videnciários,

fiscais e comerciais incidêntes, tãxa de adminisúação, Íretê, instãlação, montagem, seguro ê outros

necessáÍiosaorumprimentointegral doobj€todacontrata6o.

4. cúus ULA qUARTA - PÂGÂMENÍo

4.1. O pasamento será efetuâdo âté 30 (trintã) dias contados do recebimento da nota fiscâlfatura,
conÍorme delineãdo no leÍmo de Releréncià.

4.2. As notãs fiscaisÍãturas que âpíesentarem incoíeções sêíão devolvidas à CONTRÂTADA e seu

vencimento ocorrerá em s (cinco)dias após â data de sua aprêse ntaçã o válida.

4.3. o pasam€nto será realirado, e&U:!y!I!CGg mediante transf€rência bâncáÍia €m nome dã GoNÍRATÂDA no
senco rtâú (341), agênciâ:8316, Contâ Corrente: 05653 3.

4.4. É ved.do o pâgâmento de formâ pârcelâda do objeto.

4.5. Sêrá considereda dâtâ do pãgamento o dia em que constar como efetivâdâ a translêrência bâncáíiâ

para o pagamento.

Ruârôsé6âll, ne 1106, hairocâtuâltccEP: 3a.307 101, riajâí/s.
E.dêÍêçô Elêtônico: *Yv tâminm com € maí, cb.@ibónih coh.br
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4.6. Havendo €íÍo nâ apresentação da notàfiscalou dos documentos pertinentes à contratação, oü, aindâ,

circunstância qse impeça a liquidação da despesâ, como, poÍ exemplq obrigação íinanceira pendênte,

decorr€nte de penalidãde imposta ou inadimplência, o pagamento ficaÍá sobrestado até que a

CONTRAIADÂ providencie as medidas seneadoras. Nesta hipótesê, o prãzo para pagamento iniciar-se-á

ãpós a comprovãção dã regula.ização da situação, não âcaíretando qualquêr ônus pâra a COIYIRATATITE.

4.7. Havendo atraso nos pagâínentos sobre a quantia dêvidâ, i.cidirá corrêção monetária, juros

moratóriot à razão de 0,5% (meio por cento) âo mês, calcolados " pío roto tempore" em relação ao âtrâso
injustificâ.1o.

5. cúusuta eutrrÂ - GAaaNrlA DE ExEcuçÂo

5-1. Não hâverá exigênciâ degarantia dê exê€ução pâra a presênte contíâtâção.

6. cúusulA sErrÂ - ENTREGAE REcEstMEttTo Do oBJEro

6.1- O objeto devêrá ser entregue na sedê do(a) CONTMIANÍE em até 30 diâs contados dâ âssinatuÍa do
Termo de Contreto, conforme consta noTeímode Refeíênciâ, anexo ao Editâ|,

6.2. O obieto será recebjdo provisoriãmente em até 10 (de2) diãs úteis contados do recêbimento da nota
fiscâ,/3turâ nâ sêde do(á) CONTBATÂNrE, pelo(a) responsávei pelo ãcompânhâmento ê fiscalização do
contrato, pârã efeito de posteriorverificãção de sua conformidade com as espêcificaçôes constantês neste

Termo de Referên€iã e nã proposta.

6.3. Na entrega do objeto, â CONTRAÍADA deverá epÍesentar nota fiscêlfatura, colher no

oomprovãnte d€ entreSã/ a assinàtura, datâ, cãígo e número do RG e CPf do responsável pêlo íecebimento

do objeto.

5.4. s€ndo constatado alguma irregulâridade no obietq o CONÍRATA TE pod€rá:

à) Rêjeitálo no todoou em pârtê, quandoâ ir.eSulâ íidâd e Íor relacionade com a €specificação do objeto,

det€rminando sua substituição ou rescindindo â contrâtação, sêm prejuizo das penalidades cabíveit
dêvendo a CONTRATADA fazê-lâ em confoímidadê com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo

de 10 (dez) diâs coridos, contedos do r€cebim€nto dã notiflcação por escrito, sendo mântido o píêço

in icia lme nte .onúâtadoj
b) No caso dê diferença na quantidade do objeto, a CONTRAIAITIIE devêrá deteÍminaÍ suâ

compl€mentaçào ou rescindir â contratação, sem prejuízo dâs penalidâdes cãbíveit devendo â

CONTRATAOA fâzê-la em conformidadêcom a indicação do CONTRATANTE, no prezo máximo de 10 (dez)

diâs corridos, contadosda notificação porescíito, sendo mantido o preço inicialmente contratado.

6.5. O recebimento dêfinitivo do objêto dar'se-á no prazo de 10 (dêz) dias corridos âpós o recebimento
provisório, uma vêz verificâdo o âtendimento integrâl da quantidade e das especificações coDkâtedas, e

consequenlêmente acêitaçãomediânteTermo deRe€êbimento.

6.5.1 Na hipót€se de ã veriÍi.ação a que se refere o suhitem anterlor não sêr procedidâ dênúo do pràzo

íixado, reputar-sê-á como íealizada, consumândo-sê o íecebimento deínilivo no dia do esgotamento dô

6.6. O re€ebimento provisório ou defi nitivo do objeto não exclu i a responsa bilidadê dâ CONTRAÍADA pelos

prejuhos resultantes da incorreta execuçãodo contrato.

7, clAúsula sÉnMÂ, FrscalrzaçÂo

7.1. Será dêsignado pela COITRÂÍÂI{TE um repres€ntante pãrã acompànhar e fis.alizàr a enú€ga dos

bêns, anotando em regístro próprio todas âs ocorrências rela.ionâdas com a execução e dêteÍminendo o

que for necessário à reSularização de fâlhas ou defeitos observados.

Rualôsé Gâll, nq r106, bãnroCâryã ho, cEP:3s 307.101,ltârâi./§c
Elet.ônlcor www.itamúim com -e mâir chc@ltamiim cóm.br
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7.2.Â fiscalização de que tralâ este item não exclui nem rêduz a responsãbilidade da CONTRÂTÁDA,

inclusive p€rante terceiror porqualquer irregulãridade âinda que resultàrte de impeíeições tecnicas ou

vícios redibitó.ios, e, na ocoríência destâ, não implica em rorresponsabilidade do CONÍnAIANTE ou de

seus prepostos.

7.3. O reprêsentant€ do CONTIÂTÂflTE anotará em re8istÍo própíiotodâs as ocorrênciâsíelacionadâs com

a execução do conkato, indicândo daa, mês e ano, bem como o nomê dos funcionários €ventuâlrnente

envolvidos, deteÍminêndo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obseÍvados e

encaminhando 05 apontâmentos à autoridade competentê p.ra âs providências cãbiveis.

8. cúusurÂ otrÂva - oBRtGAçÕEs DA coNrRAÍÂNÍE E DA CoNTRATADA

8.1. São obrigêçôes da CONTRATANÍE:

a) Receber o obj€to no prazo e côndiçõ€s estabelecidas no Editàl e seus anexos;

b) veÍificaí m in uciosâmêntê, no pra.o íixâdo, a coníormidadedos bens recebidos provisoriamente com

as especificaçôes constantes do Editâl e da proposta vencedo.a, pâra fins de aceitação e recebimento

deÍinitivo;

c) Comunicerà COMÍnÂTADA' poÍ escrito, sobre im perfeiçõet íalhasou iÍregulàridades veriffcãdas no

objeto fornecido, para queseja substituído, repâíado ou corrigido,
d) Acompaohar e fiscelizâr o cumprimento das obrigações da CONÍRATADA, aúavés de

comissão/servidor especiâlmêntê dêsignâdo,

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prâzo

€ formâ êstabelecidos no Editâle sêus anexos;

f) A CONÍRATANTE não responderá por quaisquer compromissos ãssumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda quevinculados à exêcução do presenteTermo de Contrato, bem como por qualquerdano

cãusado à terceiros em decorrên.ia de ato da COmRÂTADA de seus êmpregâdos, prepostos ou

suboÍdinados.

8.2. São obrigâçõês da @NTRATÂDA:

a) A CONTBAÍADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, sêus anexos e suã proposta,

assumindo como exclusivamente sêus os riscos ê as despesâs decorentes da boê ê perfeita execução do

objêto;

b) Efetuarâ €ntr€ga do objetoem peíeitâs condições, conforme especmcaçõês, prãzo e lo.âlconstantes

nêste Termo ale Contrato, no Íermo de R€ferência ê seus aneros, acompânhâdo da rêapêctiva nota

fiscâl/fatura, nâ qualconstarão as indicãções rêfêrêntes aos itens êdquiridos;

c) O objeto dêve estârâcompanhado do manualdo usuário, com umaversão êm português eda rêlâÉo

de rede de assistência técnica âutorizada:

d) RespônsábilizêFse pelos vícios ê danos decorrêntes do objetoj
ê) Substitut, íeparar ou corrigií, às suâs expensas, no prazo fixâdo nesteTermo de Contrãto, o

obieto com âvarias ou defeitos;
Í) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quãtro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimentodo pÍazo prevhto, com ã devida comprovação;

g) Manter, durãnte toda a êxecução do contrato, êm compatibilidade com es obrigaçôes assumidas,

todâs as condiçõês d€ habilitação e qualiíicãção exigidâs na licitâção;

h) lndicar prepoío para .epíêsentá-la durante a execução docontrâto.

9. cúusulÁ NoNÂ - DA suBcoNÍRATAçÃo

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do pr€sente Termo de contrato.

Rúâ José Ca L, iê 1106, bairroCãryalho, CEP 34.307.10r, rtâlâtSC
rndereço Eleúônrco: ww tamtr m.com e màil: cbc@itâmkim com br
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10.1.

to.1.

Comete inÍíaÇão a CONTRATADA quej

a) lnexecutârtotâlou percialmente qualquer das obrigeções assumidas em decorrênciâ da contratação;

b) €nsejar o Íetardamento dâ erêcução do objeto;
c) Fâlhar ou fraldâr na exêcução do coôtrâtoj
d) Compoítâr'se de modo inidôo€oj

e) Cometeí fraude fiscal.

10.2. Pelâ inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a COíITMTAME pode apti€àr à

CONTRATADA as segu,ntês sanções:

â) Advertência, poÍ fâltas leves, ãssim entêndidas aquelâs que não acarrêtem prejuízos signifi.arivos p:ra
a CONÍRATÂNTÍ;

b) Multâ moratórià dê 0,5.% (zeío ürgula cinco por cênto)pordta de aúaso injustificâdo sobr€ o vator da
pâÍcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias.

€) Multâ compensâtóriã de 30% (tÍinta por cento) sobre o valor total do contrâtq no caso de inexêcução

d) Em caso de inexecução par€ial, â multâ compensatóriã, no mesmo percentuât do subiêm âcimâ, será
aplicada de forma propoícionalà obrigação inadimplidâ.

e) Suspensão dê pârticipar de processos e âquisição ê impedimênto de contr.t.r com o CONÍiATANTE
pelo pra2o de até dois ãnos.

f) Sanção de impedimênto de contratar previstâ nêste subitem também é aplicávêl em quaGque. das

hipóteses preústas como iníÍâção no it€m 1O.1deste Termo de Contrato.

10.3. As sançôes previstas nos subitens "à", "e" e "í, poderão ser aplicedas à CONTRATÂDA juntamente

com as demulta, descontándo a dos pagamentos â seíem efetuâdos.

10.4. Têmbém Ícâm sljeitas às mêsmas penalidades as emprêsesou proÍissionais quel

ã) Tenham sofrido condênação d€finitiva por praticar, por meio dolosos, fraudefiscâtno recothimentode

b) Tenham praticâdo atos ilícito5 visa ndo â frustrâros obietivos do Pregão Eletíônico.

10.5. A aplicação de qualqueí dãs p€nalidades prêvistas reâlizar sê,á em processo especifico que

assegurârá o contÍâditório e a ampla dêfesa à COmRÂTADA.

10.6. As multâs devidas e/ou píejuízos cãusados à COÍ{TRATÂI{TE s€rão deduzidos dos vâlores a serem
pêgos, ou recolhidos em fâvor do CONIRATAÍ'ITE, ou, ainda, d€duzidos da garantiâ de execução.

10. cúusulA DÉcrMA - saNçóEs aDMrNrsrRATrvat

Caso a CONÍRATANTI determinq a multa deverá ser recolhada no prãzo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da datâ do r€cebimento da comunicação enviãda pelo representãntê tegat da
COÍ\iTRATANTE,

10.8. Cãso o valor da multa não sejâ sLrficiênte pare cobrir os prejuÍzos causados peta conduta dà
CONÍRA'ADÀ o CONIRATAIITE podêrá cobrar o valor remanescente judiciâlmêntq conform€ ãrtigo 419
do Código Civil.

10.9. O representãnte legal da COmRATANTE, na aplicação das sânções, levará em consideração ã
gravidade da condutâ do infrator, o caráter êducâtivo da pena, bem como o dano causâdo, observado o
pílncípio dâ propor.ionalidâde.

Ruâ JoséGall, ns r106, b.irroCàtuá,ho, CEP: e§ 107 101, ltaFilsc
Endêreçô Eletíónico, wwwitãmn'm com -e m3l: cbc@itàmiÍlm.oh bÍ
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11. cúusuLA DÉcrMA pRtMETRA -REsclsÃo

11.1. O presênte Termo de Conúato poderá seríescindido por àto unilat€rale escrito da CONTRATÂflÍE,

mediante aviso prévio, sêm preiuízo da aplicação das sanÇôes previstas neste insúumento.

11.2. Os casos de rêscisão contratual sêÍão formalmente motivados, ãsse8uràndo-se à CONTRAÍÂDA o

direito à prévia e ampla defesa.

fl. clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - vEDAçôE5

12.1. É vedadô à CONTRATÂDA:

a) Caucionarou utilizar eíe Ie rmo de Contrato para qualquer operação financeira,

b) lnterrompêr â êxecução contratua sob êlegação de inadimplemento por parteda CONTRATANTE, salvo

nos casos prêvistor em lêi.

13. cúusuLA DÉclMA TERCETRA - aLTERÂçôÊs

13.1.A CONTRATADA é obrigada â aceitâ.,

supressàês que se tr?erem necessdri05, à(e o

ãtualizado do contrato.

nas mesmas condiçôes contratuêis, os acréscimos ou

limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valoÍ inicial

13.2. as ãlterâções contrâtuais poí âcordo entíe as partes, desde q ue justificadas, serão obdgatoriamentê

formalizadas poÍ m€io dê Têrmo Áditivo.

14. cúusuta DÉctMÂ euaRTA - FoRo

14.1. É eleito o Foro da Comârca de ltajeí/Sc pârâ dirimir os litÍgios que dêcorrerem da execução deste

Termo de Contrãto que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validâdê do pactuado, o píesênteTeÍmo de Contrato de Comprã íoi lavredo em 2 (duas)viâs dê

igualteor, que, depois de lido ê achâdo em ordem, vai assinãdo pelos contraentes.

Itajai,0l dê Mârço de 2024.

s*'mH-?{*llf.:'r.:Í:.",
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São Paulo- 1 5 de fevereiío de 2024

ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO ITAJAÍ / SC
TERMO DE EXECUÇ 

^O 
2412021

ATO CONVOCATÓRIO N 09 Comitê Brasileiro de Clubes CBC
e-mail : Ebqail@ilh.aalu.bl

Proponente:
XPOLISPORÍ INDUSTRIA E COT.4ERCIO EIRELI EPP
* FIORE*cNPl 43.122.837/0001 16 +Inscrição Estadual; 111.497.598.119
*Rua José Gornes Falcão,553 Barra FLrnda São Paulo - SP CEPiO1139 010 (11) 3393 3111
*Banco Itaú (341) Agência 8316 Contê corrente: 05653 - 3 e-mail: rcêi!--o@lLsrE rql! !l

PROPOS'I A CON{I]RCI,\I-

PIiLCÁO N' OI / 202,I

Núrne.o do Edital: Prejrão lllet.(lnico 001 202,1

Oreão Clomprador: lTAvlRlM CLUE t)Fl CANIPO l]-AJ^l S(
LOTI: O] BLOCO DE SAIDA RIC

ITEM Qtde tspecillcaçôcs
Valor

Unitá.io
Valor Total

0l 6

UNID

Bloco de sâida pa.a ra1açãô inodelo RIO l6
Bese cm Res;nâ piáltica de.ltissnna Resiíe..ia com l0

AgeÍe par. sâid. do nado costas em .ço inori.lá\el na

leltlcil e I na horizontal. bàse do solo nas mcdiilês de 50
.n\'t,.' \'!r' d,r'fi '. Ip''"lL', enaç^ino\
e buchas para fixação no solo.
Blocos com nurncrxção e pesonâiizção conl-oíne Regras

da FINA nos qüa1ro lxdos: platafoflna em âço ilo\ de:1011

e s,perficie a.tidcnapànle de lixa exrrcnramcnLe àderente.

conr piitúÍa eletostática: 0(, ' de incli,raçao cm sua

plataforira: sâída de coslas com agatre mnlo na horizoítal
. or,'" .d'.'l râl''."' oc drlr.d I ol'3 em r. rrà. "'solot 55crn de àltura Ías.iri crn relaçào ao solor brsc de

aponr no so!o ajuÍá!cl nas úedidas de 5lcm de largura \
.l,lcn, de.ô rprimento c 06 poít(x de fixaçao p{a
pamluírs de até l/8: plaldtoma de apoio nas mcdidas de

50cú de la.surâ x 75cm dc comprimento.l'ossul uúa
râmpa de âpoio para ô pé lraseúo ldnbém idâlnlenre feita
cm aço inox perfazendo uh â.gnlo de l50" cnr relaÇão e

plataÍorma de apoio do bloco. nas nedidas dc 5ocm de

co,nprimenio \ llcnr de altura. eÍa rampa deverá scr

dedlzanre e tix. na plaLalbína (rão é preciso .etlrá la paü
,ê- r.,.' D.\! p.."i,,r irceLlr-',,'dcn'r,\c'.
odaplândo sua distânci. prirâ âlletas de quâlquer allurâ.
Medidas e pesôs apro\nnados peso de l5 ks: alturar 50

cin: làrgúrar 50 cnrr conrtri entoi 75 cm.

hltos://www.fi ore.com.br/bloco-de-saida-rio

R$.1.950-00 R$ 29.700,00

R$ 29 00.00

AFToRE



FoLrsFoRr,rvDústR Á E cÚ,ÚÉRcto LIDA EPP
RUA .tosÉ coMEs FALcÀo, 63 cEPorBg{1o &cRna FUNDÂ - sÀo PAULo - sP

EJíalL: rl@rdo@florê.coh.br TEL (011) - 33993111 / 99332-4962 ' CrilPJ N.' 43.122 a370001_1ô
rNscRrÇ,Ão ESTADUAL N' 1!!497,69&119 - NSCRIÇÀO IúUNICIPAL N' 8.003.937 5

Vàlor Total da Propostâ: Vitrte e nove mil e sctecentos reais
Prazo dc Validâde dâ Propostâ: 60 (sessenta) dias

Prazo de Garântia: l2 (doze) meses

Declarâmos, pâÍâ todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitaçáo e que noss,a proposta €stá em conformidsde com as exigênciâs do instrumento
convocâtório (editâl).
Declaramos, âindâ, que estâmos enquadrados no Regime de tribütâçâo de Microempresâ ê

Empresa de Pequeno Porte, conÍorme estabetecc ârtigo 3' da Lei Complementâr 123, de l4
de dezembro de 2006.
Dàt^, I 5/02/2024
Estâmos de âcordo com o Editâl c seus âDexos

Vlmos apresentar por,ntermédio desta, a nossa proposta para o fornecimento dê lvlatedais esportivos
Propo3ta Flnanceira:
Prâzo de garantia: 12 meses contra defeitos de fâbricação
Prazo de validâde da proposta: 60 (sessenta) Dias
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias
Frete: CIF por conta do fomecedor no local indicado no edital.

São Paulo, I 5 de fevereko de 2024

--,-- á/aJ-r-

Ricardo Gatti Lopes.
Representânte Comercial.
RG:l'l .722A864
CPF:038.866.018-03
TEL: (í1) 339331l1
CEL.(í í ) 993324962 êmatsepp

--1
43.122.83710001-16 

'.

POLISPORT INDÚSTRIA
E COMÉRCIO ÊIRELI

Rúâ Jôsé Gomes Falcão. 53
Bâíâ Fundâ - CEP] 0113S-010

êF,ORE


